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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
EDITAL 03/2023 | AVANÇAR SUAS/RS 

 

Porto Alegre, 16 de novembro de 2023. 

 
REGISTRO DE NÃO RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS FASE 03 

 
Conforme previsto no Edital 03/2023, no Anexo I, o prazo de 24 a 31 de outubro de 2023 estava 

definido como data da entrega dos documentos previstos na FASE 03 descritos no Item 6.1 e 6.2 do Edital. 

Os municípios entendidos como titulares das 50 primeiras vagas do edital, que não apresentaram 

documentos atinentes a FASE 03 no prazo referido restam “desclassificados”, a saber: 

O município de Novo Hamburgo declinou da sua candidatura e, a pedido, desclassifica-se o 

proponente. 

QUADRO 01 - RELAÇÃO DE PROPOSTAS DESCLASSIFICADAS 

Número do 

Equipamento 
Tipo do Equipamento CIDADE 

Classificação da Lista de Homologação 

Fase 01 

43072011388 CRAS ERVAL GRANDE 36 

43089015417 CRAS GETULIO VARGAS 21 

43134003054 CRAS NOVO HAMBURGO 13 

 

 

Para viabilizar o objetivo do Programa, as vagas remanescentes passarão a ser ocupadas, na ordem 

de classificação, pelos suplentes, a saber: 

 

QUADRO 02 - RELAÇÃO SUPLENETES OCUPANTES DAS VAGAS REMANESCENTES 

Número do 

Equipamento 
Tipo do Equipamento CIDADE 

Classificação da Lista de 

Homologação Fase 01 

43202330049 CRAS Sede Nova 57 

43218003618 CRAS TRÊS DE MAIO 58 

14300103416 CREAS AGUDO 59 

    

    

Informamos que nos termos do item 4.7.1 do Edital, vamos solicitar o envio dos documentos 

atinentes à FASE 02 e 03 dos municípios classificados nas posições de 60 à 65, para que, havendo sobra 

de recursos em razão de impedimento ou sobra de recursos possam ser encaminhados para formalização 

dos convênios. Para tal, dar-se-á o prazo de 3 dias úteis a contar de 17/11/2023 para que o município 

possa encaminhar os seus documentos. Estes deverão ser encaminhados para edital03-

2023@social.rs.gov.br. Devido ao andamento do procedimento e do prazo que limite para atendimento 

de Empenho pelo Estado, NÃO HÁ GARANTIA DE FORMALIZAÇÃO DOS CONVÊNIOS, para os suplentes que 
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encaminharem propostas nesta oportunidade, mas estas se aptas, serão atendidas na medida que o 

recurso for disponibilizado. 

Comissão de Seleção do Edital de Processo Seletivo 03/2023 


